
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assinatura da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. ma  Sr.ª Presidente da Assembleia da República

Considerando que:

1 – Durante o ano de 2014 a Associação ANIETIC, endereçou à IGAC um total de 11 denúncias

relacionadas com a violação às normas previstas no Regulamento do Espetáculo

Tauromáquico, nomeadamente a participação ilegal de artistas menores de idade, realização de

espetáculos tauromáquicos sem licenciamento, e incumprimento das normas de publicidade e

de bem estar animal.

2 – Destas 11 denúncias apenas 2 mereceram resposta escrita por parte da IGAC.

Desconhecemos se alguma das 11 denúncias efetuadas, deram origem à instauração de

procedimento por contraordenação por parte do IGAC.

3 – Neste sentido, a ANIETIC solicitou no dia 13/11/2014, informações à IGAC das diligências

efetuadas na sequência das nossas denúncias, não tendo até à presente data obtido qualquer

resposta.

4 – 4 das denúncias efetuadas estavam relacionadas com irregularidades na publicidade, que

de acordo com o Regulamento do Espetáculo Tauromáquico em vigor, representam, no mínimo,

coimas de 5.000 euros/cada, que não terão sido aplicadas.

5 – Uma das denúncias efetuadas (10/09/2014) estava relacionada com a participação de

artistas menores de idade num espetáculo tauromáquico realizado na praça de touros da Moita

nos dias 17 e 20 de setembro de 2014. Apesar da denúncia, no dia 17 de setembro, no final da

novilhada popular licenciada pela IGAC, uma menor de 15 anos, lidou um novilho tendo sido

colhida de forma aparatosa.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alíneas d) e e) da Constituição, e as normas

regimentais aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º, n.º 3 do Regimento da Assembleia da

República, que fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;



O Deputado do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao Secretário de

Estado da Cultura, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que

antecedem, respostas às seguintes perguntas:

1 – Qual a consequência das denúncias efetuadas pela ANIETIC?

2 – Quantos processos de contraordenação relacionados com espetáculos tauromáquicos foram

instaurados em 2014 pelo IGAC e qual o resultado desses processos?

Palácio de São Bento,  quarta-feira, 4 de Fevereiro de 2015

Deputado(a)s

JOÃO REBELO(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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